
CAMARA MUNICIPAL DE PIEDADE

Processo n® 7383/2019 - Projeto deLein" 8/2019

Autor: Vereador Nelson Prestes de Oliveira

"Dá denominação de Laercio Vieira Cardoso ao refeitório do Ambulatório
Médico Odontológico Municipal de Piedade."

REMESSA DE AUTOS

Atendendo a determinação da Presidência, nos termos dos artigos 163 e 164, do
Regimento Interno (Resolução n- 01/2005), encaminhamos o projeto à Comissão
de Justiça e Redação, para exarar parecer, observados os prazos citados nos
parágrafos dosartigos mencionados.

Secretaria administrativa, em 14/ 5 /2019

Recebi em {S/1)^/2019

Presidente da Comissão - Samuel de Oliveira Guimarães

- Designo relator (a), o (a) Vereador (a) , conforme artigo 164, §
V, do Regimento Interno da CâmaraMunicipal de Piedade.

( Reservo-o à minha própria consideração.
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Comissão de Justiça e Redação

Processo n® 738312019 - Projeto de Lei8/2019

Autor: Vereador Nelson Prestes de Oliveira

"Dá denominação de Laercio Vieira Cardoso ao rejeitório doAmbulatório Médico
Odontológico Municipal de Piedade."

PARECER

Opinamos no sentido da legalidade do presente projeto de lei.

Sala das Comissões, / '5/2019.

Samuel de Oliveira Guimarães

Presidente

/j( se Anésío Xavier Lemes
Vice-Presidente

Benedito Alves dos Santos

Membro
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